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Formulário para solicitação de autorização de deposição de resíduos de construção e 

demolição de obras particulares isentas de controlo prévio 

Nome da Empresa 
 

 

Morada  

 

 

 

Código Postal  
 

NIF 
 

Nº de 

Telemóvel/Telefone 

 

 
E-mail 

 

 

 

 

 

Autoriza o envio de notificações, no decorrer deste processo, para o endereço eletrónico indicado  

 

 

 

DADOS INSTRUTÓRIOS 

 

✓ Comunicação de início de trabalhos à Câmara Municipal do Porto nº __________________________________________ 

 

✓ Morada do local da obra: _________________________________________________________________________________ 

 

________________________________________________________________________________________________________ 

 

✓ Previsão da conclusão da obra: ______/______/________ 

 

✓ Anexar cópia da comunicação de início de trabalhos 

 

TOMA CONHECIMENTO 

1. Os Ecocentros são regidos pelo Regulamento de Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos e Limpeza do Espaço 

Público do Município do Porto 

2. Todos os depósitos de resíduos de construção e demolição, devem ser acompanhados da eGAR – guia 

eletrónica de acompanhamento de resíduos, de acordo com a Portaria n.º 145/2017, de 26 de abril, alterada 

pela Portaria n.º 28/2019, de 18 de janeiro. 

3. Só são aceites resíduos cuja deposição nos ecocentros é admitida pelo Regulamento de Serviço de Gestão de 

Resíduos Urbanos e Limpeza do Espaço Público do Município do Porto. 

4. O tarifário aplicado é o aprovado anualmente pela entidade reguladora e Câmara Municipal do Porto – 

consultar o site www.portoambiente.pt 

5. O pagamento de resíduos de construção e demolição é efetuado no ato de descarga, via multibanco. 

6. O utilizador deve cumprir as regras de segurança do ecocentro, bem como, as indicações dos colaboradores. 

7. Só são aceites resíduos de construção e demolição pertencentes ao LER 170107. 

8. A Porto Ambiente na figura dos seus colaboradores, tem autoridade, sem aviso prévio e por razões ponderosas, 

impedir e/ou limitar a receção de resíduos. 

                             

Assinatura  Data  
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